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PROPOSTA DE EMENDA NO

AO PROJETO DE LEI NO 04512026

'Âttera a redação do art. 29 do Projeto de Lei

no 04512026, que dispôe sobre as Diretrizes

para Etaboração da Lei Orçamentária para o

exeÍcício financeiro de 2027 e dá outras

providências, para disciptinar a transferência

de recursos púbticos municipais a entidades
privadas sem fins tucÍativos."

As Comissões de Legistação, Justiça e Redação Finat e de Finançes e Orçâmento da

CâmaÍa Municipal do Mârêchsl FtoÍiano, Estado do EspíÍito Santo, no uso de suas

alribuiçõ€s tegai3 ô rêgimêntâis, apresêntam a seguinto:

An. Ío O Art.29 do Projeto de Leino 045/2026 passa a vigorarcom a seguinte redação:

Arí 29.A transterência de recursos púbticos municipais a

entidades pivadas sem ftns lucntivos dependerá:

| - de autorizaçáo legal especítica;

ll - de chamamento público, quando cabivet, nos termos da

legislaçáo aplicável às parcerias com otganizações da sociedade

civil;

lll - de plano de t@balho aprcvado pelo ótgão competente, com

definiçáo de metas, indicadores e cronograma de execuçào;

lV - de prestaçáo de contas em meio eletônico, na forma

estabelecida em regulamento, ganntindo a transpatência e o

contrcle social;

V - dê comprovaçáo de r ulaidade fiscal, tnbathista e

previdenciária da entidade benefrcíáia, bem como de sua

reguLaridade cadastrat junto ao Município,

§ 1o A transterência de recuÍsjos do Tesouro Municipal a entidades

pivadas sem fins lucrativos beneÍiciará somente aguelas gue

desenvolvam serviços essenclais nas áreas de:

l- educação;
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í, - assrstência soc,bl,'

l- saúde;

lV - meio ambiente;

V - atividades recreativas, cultu€is e espo/tiyas de iatercsse
púNco;

Vl- coopenção técnica:

Vll - íoftalecimento do êssociativismo munícipal;

§ 20 É vedada a transfetência de recwsos do Tesouro Municipat a

entidades pivadas sem Íins lucêtivos que:

I - nâo comprovem atuação efetiva, regular e compatível com as

árcas e íinalidades prcyistas Í,o § í o;

ll - estejam em situaçáo de inadimplência ou irregulaidade junto ao

Município, à União, ao Estado ou aos órgãos de controle;

lll - apresentem objeto social alheio às potíticas públicas

municipais ou desconectado dos seÍvlços esseaciars de ,nteresse

local.

§30Ás tÍansferénc,bs de que trata este artigo obseryarão, ainda, as
disposiçôes da legislaçáo especítica sobrc parceias com
otganizações da sociedade civil e as normas complementaÍes que

viercm a seteditadas pelo Pgder Executivo.

Art 20 Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação peto ptenário da Câmara
Municipat.

Sata das Sessoes.09 dejunho de 2026

coMrssÃo DE LEGrsrÂçÃo, rusÍrÇa E REDAçÃo FTNAL

Retatoí Secretário
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ESTADO DO ESPIRITO SAI.TO
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